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C Ó D I G O S 

T Í T U L O 

D E S P E S A 

Local Geral 
T o t a l d a | T o t a l do 

V e r b a 1 Pa rag ra f o 

D E S P E S A I MUTAÇÕES 

E F E T I V A J P A T R I M O N I A T S 

8—0—0 § 7.0 — D E S P E S A S J U D I C I A I S 
1 

8 - 1 — 0 E X E C U T I V O S F I S C A I S 
8—1—1 8—13—4. 3.500,00 j 3.500,00 3.ö00,00! 

9—0r—0 S 8.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

; 9—2—0 S E G U R O S E A C I D E N T E S - ; 

9—2—1 8 - * 4 — 4 12.000,00 12.000,00 
9—3—0 E V E N T U A I S 
9—3—1 8—99—4 15.340,00 27.340,00 15.340,00f 

-

• • - • • 

2.740.000,00 2.417.500,00 822.500,00 -

• • - • • 

-

• • - • • 

Ar t i go 3.o — Depende de autorização leg is la t iva qualquer pagamento pelas verbas de subve nções, contribuições e auxílios, pr evistas no presente decreto- le i . 
A r t i g o 4.0 — Este decreto- l e i entrará e m vigor n o d i a l .o de jane i ro de 1944, revogadas as dis posições e m contrário. 

Palácio do Gove.* no do Es tado de São Pau lo , 29 de novembro de 1943. 
F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 
F ranc i s co D ' A u r i a 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l v a , 

'.fuoiicauü nu Depar tam^n to das Munic ipa l idades , aos" 29' novembro de 1943. 
P a u l o P i n t o de Carva lho . 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de Expe dierxe. 

D E C R E T O - L E I N . 13.694, D E .29 D E N O V E M B R O D E 1943 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. P A U L O , n a con formidade do disposto no a r t . 6 o , n . IV . do aecreto-leí n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939. 

e nos termos da Resolução n . 1.630, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do Estado , d e c r e t a : 

CAPÍTULO I 
D A R E C E I T A G E R A L -

A r t i g o l . o — A Rece i t a G e r a l do Município de L I N D ô I A , p a r a o exercício de 1944, é orçada em C r i 630.000,00 (seiscentos e t r i n t a m i l cruzeiros) , e será a r 
r e cadada de conformidade c om a legislação e m vigor, obedecendo à seguinte classificação: 

C Ó D I G O S 

L o c a l 

1— 0 

2— 0 

3 — 0 

4— 0 

5— 0. 

5— 1 

6— 0 

7— 0 

7 - 1 

8 - 0 

9 - 0 

1—0—0 

1 -0—1 

1—1—0 

1—2—0 

1—2—1 

1—3—0 

1—4—0 

1—4—1 

1—6—0 

1— 7 - 0 

2 — 6—0 

2—7—0 

2 — 7 - 1 

2—8—0 

2—9—0 
3— 0 - 0 
3—1—0 

3—1—1 

3—2—0 

3—2—1 

3 — 3 - 0 

3—4—0 

3—5—0 
3 — 5—1 
4— 7—0 
4—7—0 

4— 8—0 

5—2—0 
5—3—0 
5—3—1 

G e r a l 
T Í T U L O S 

R E C E I T A 

P A R C I A L ' S O M A |' T O T A L 

R E C E I T A I MUTAÇÕES. 

E F E T I V A . P A T R I M O N I A I S . 

0 

0 

0 
0—11—1 

o 
0 — 1 1 - 1 

0 — 1 2 - 1 

0 

0—12—1 

0—17—3 
0 

0 

0—17—3 

0—18—3 

0 

0—18—3 

0—27—3 

0 

0—27—3 

8 

9 

1— 21—4 

1 

1—21—4 

1—23—4 

1 

1 
1 

1—23—4 

1 

1—23—4 

1—24—1 

1 

1 
1—24-1 

8 
9 

2—02—O 
2 
2—02—0 

§ 1.0 — ^ R E C E I T A O R D I N Á R I A 

A — R E C E I T A T R I B U T A R I A 

a) — Impostos 
I M P O S T O T E R R I T O R I A L 

Imposto T e r r i t o r i a l U r b a n o 

D a Sede . . . » • • • •< v« , 

I M P O S T O P R E D I A L 

Imposto P r e d i a l U r b a n o 

D a Sede . . . . . . . . . , * 

I M P O S T O S O B R E I N D Ú S T R I A S E 
PROFISSÕES 

Impos to de Indústrias e Profissões 

D a Sede . . ..; . . . . . . . . 

I M P O S T O D E L ICENÇA ' • 

Imposto de Licença 

D a Sede . . . . . . " » » ~ . , " 

I M P O S T O S O B R E J O G O S E DIVERSÕES 

Imposto sobre Jogos e Diversões 

D a Sede .• • » . , . > • ' • • <> 

T O T A L D E I M P O S T O S . . . . 

b) — T a x a s 

T A X A S D E E X P E D I E N T E 

T a x a de Exped iente 

D a Sede . . . . ~ . . , . , 

T A X A S D E F ISCAL IZAÇÃO E SERVIÇOS 

D I V E R S O S ' • ' . " 

— T a x a de Aferição de Pesos « 
Med idas 

D a Sede , . , • . . w « 

I I — T a x a de Emp lacamen to ' 

D a Sede . , . . . . . . .« . ,\ . . . 

T A X A S D E L I M P E Z A P U B L I C A 

T a x a de Remoção de L i x o 

D o m i c i l i a r 
D a Sede , ~ . , • 

T O T A L D E T A X A S 
T O T A L D A u E C E I T A T R I B U T A R I A 

R E C E I T A P A T R I M O N I A L 

R E N D A S D E C A P I T A I S 
J u r o s de Depósitos 

D a Sede , 

10.000,00 

14.000,00 

32.CFW3,00 

10.000,00 

i. 000,00 

800,00 

200,00 

1.300,00 

5.000,00 

1.000,00 Î 

10.000,00. 

&4.000,00 

32.000,00 

10.000,00! 

3.090,00 

800,00 

200,00 

i . 300,00 

5.000,00 

1.000,00 

109.0C0,<W 

7.300,00 
116.300,00 

10.000,00: 

54 000,60 

32.000,00! 

10.000,00 

8.000,00 

800,00 

200,00 

i 
-\ 

1.300,00| 

5.000,00 

1.000,00 

1'agina — 10 ..7? j Imprensa Oficial i 


